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Despacho - SEI

Processo nº 23819.002564/2024-43

Interessado: DOF/EBSERH, DGP/EBSERH, SESP/CPP/DGP e  HUGG-Unirio.

Assunto: Processo Seleção:  Realização da 3º Fase do Processo SeleƟvo para a escolha de Chefe do Setor de
 Contabilidade do  Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG-Unirio).

Prezado (a) Diretor(a),

1.   Em  atenção  ao  Despacho  SEI  SESP/CPP/DGP  nº  (39747279),  referente  a  3ª  fase  para  seleção  à  função
graƟficada de  Chefe do Setor de  Contabilidade do  Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG-Unirio), foi
realizada a entrevista com o candidato  Luiz Roberto Escafura Fagundes;

2.  A  entrevista  supracitada  foi  realizada  no  dia  14/06/2024,  por  meio  da  plataforma insƟtucional  MicrosoŌ
Teams.

3. Considerando a Norma-SEI nº 2/2022/DGP/EBSERH, que trata sobre a seleção de empregado para compor os
cargos de chefia na Rede Ebserh, encaminhamos a tabela de pontuação da 3º fase  preenchida abaixo.

  TABELA DE PONTUAÇÃO – 3ª FASE

NOME: Luiz Roberto Escafura Fagundes

CPF:    127.556.657-00

CARGO EFETIVO:   Técnico em Contabilidade

ÓRGÃO: HUGG-Unirio

FUNÇÃO PARA A QUAL SE INCREVE:   Chefe do Setor de Contabilidade

CRITÉRIOS CLASSIFICATÓRIOS: 

Critérios: Pontuação: Pontuação Atribuída:

I) Domínio sobre a legislação e literatura aplicável à área de atuação do cargo ou
função. Até 40 pontos.

       32

II) Domínio sobre a legislação aplicável à administração pública, em especial à
legislação aplicável à EBSERH. Até 30 pontos.        27

III) Conhecimento sobre o Mapa Estratégico da EBSERH (Direcionadores, Propósito,
Visão, Valores e ObjeƟvos Estratégicos). Até 20 pontos.       15

 IV) Habilidade técnica para o cargo, bem como, conhecimento sobre sistemas
relacionados à roƟna na EBSERH, conforme o caso. Até 10 pontos        6
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                                                                                                                                                                          TOTAL:        80

CRITÉRIO DE ELIMINAÇÃO:

Obteve o mínimo de 80% de aproveitamento do total de pontos:

( X  ) SIM  (    ) NÃO

OBS: Será eliminado o candidato que não obƟver o mínimo de 80% de aproveitamento do total de pontos, devendo o
Colegiado ExecuƟvo da Unidade da Rede EBSERH indicar o segundo melhor classificado na 2ª Fase, o qual, também, precisa
aƟngir o aproveitamento mínimo de 80% na 3ª fase.

4. A equipe de gestores da Diretoria de Orçamento e Finanças é favorável à indicação do candidato,  Luiz Roberto
Escafura Fagundes.  Sem mais a acrescentar, remetemos os autos  para conhecimento e trâmites a DGP. 

5. Registramos ciência e conhecimento da 3ª fase para seleção do processo seleƟvo para o cargo de Chefe do
Setor  de   Contabilidade  do   Hospital  Universitário  Gaffrée  e  Guinle  (HUGG-Unirio),  conforme  entrevista
realizada pela  Coordenadoria de Contabilidade, pertencente à Diretoria de Orçamento e Finanças, cujo resultado
está registrado na tabela acima. 

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente) 
Alex Rodrigues BaƟsta 

Chefe de Serviço de Contabilidade - SC/CCONT/DOF

De Acordo :

(assinado eletronicamente) 
Waslei José da Silva

Coordenador de Contabilidade - CCONT/DOF

Remeta-se a Diretoria de Gestão de Pessoas para conhecimento e trâmites operacionais.

(assinado eletronicamente) 
Daniel Beltrammi

Diretor de Orçamento e Finanças - SubsƟtuto  DOF/EBSERH

Documento assinado eletronicamente por Alex Rodrigues BaƟsta, Chefe de Serviço, em
17/06/2024, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Waslei Jose da Silva, Coordenador(a), em 17/06/2024,
às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.ebserh.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 39825130 e o código CRC B9A2C88E.

Referência: Processo nº 23819.002564/2024-43 SEI nº 39825130
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